
Estado de São Paulo 

PROCURAD O RIA J URÍDICA 

LEI Ni 2003, DE 11 DE MAIO DE 1994 

"DiapÕe .OOre denaD1nação da viela". 

Professor JOÃO BASl'OO scwa:s, Prefe1 to r.t.Jnio1pal de Cruzei

ro, Estado de são Paulo. no uso de sues at ribuições legais; 

FAZ 8ABm Q.E A e.AMARA Jl.mCIPAL APROYW E ELE SAtCICWA A 

SUlJINTE LEI: 

Artigo l • - Passa a denaninar'-se MARIA APAREX:IDA RDUCI§, 

a viela localizada entre as Ruas 4 e Canissár1o Luiz Aranha, no Lot eanento deno 

minado Jardim Paraíso, cano justa harienagem pÓstuna a quem tanto se dedicou a 

coletividade cruzeirens~ . 

Artigo 29 - Esta Lei ent rará em vi gor na data de sua publ!, 

-caçao. 

PUblicada na Secret aria da Prefeitura MJnicipal de Cruzei

ro, em 11 de maio de 1994. 

-


